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ά¦ƴǎΣ ŎƻƳ ƻǎ ƻƭƘƻǎ Ǉƻǎǘƻǎ ƴƻ ǇŀǎǎŀŘƻΣ ǾşŜƳ ƻ ǉǳŜ ƴńƻ ǾşŜƳΤ ƻǳǘǊƻǎΣ Ŧƛǘƻǎ 
os mesmos olhos no futuro, vêem o que não pode ver-ǎŜέ όt9{{h!Σ 
Fernando. Obra Poética ς volume único. 3a edição. Rio de Janeiro: Ed. Nova 
Aguillar, 1998, p. 290). 

Introdução 

A frase acima citada, do poeta Fernando Pessoa, retrata bem a dificuldade e o risco de 

toda tentativa de reconstrução histórica. Dificuldade, em virtude da distância e do 

estranhamento que permeiam o métier do historiador1; risco, tendo em vista a possibilidade 

do uso indevido do tempo, da história. Sem embargo de tudo isso, o olhar voltado ao passado 

entremostra-se como uma verdadeira necessidade para aqueles que querem compreender o 

funcionamento da sociedade atual, e mais especificamente do constitucionalismo 

contemporâneo. Como afirmou o historiador Marc Bloch, o ofício do historiador se mostra no 

processo fundamental de compreensão do presente pelo passado e, correlativamente, do 

passado pelo presente.2 

Diante desse contexto, deve-se registrar uma advertência: o presente artigo não tem a 

pretensão de reconstruir completamente a herança constitucional do passado ou mesmo 

estabelecer como realmente aconteceram os fatos3 que repercutiram na mudança conceitual 

do termo constituição. Toda reconstrução histórica é parcial, relativa. Ao contrário, pretende-

                                                      
*
 O presente artigo foi apresentado, em dezembro de 2005, na disciplina Dimensão histórico-sociológica do 

constitucionalismo, ministrada pelo Professor Doutor Cristiano Paixão Araújo Pinto, com a finalidade de adquirir 
créditos para o mestrado em Direito, Estado e Constituição da Faculdade de Direito da UnB. 
**

 Especialista em Direito Constitucional pela UNIPÊ/PB. Professor de Direito Constitucional do Centro Universitário 
do Distrito Federal/UniDF. Procurador Federal. 
1
 Para uma análise das implicações morais da distância na prática historiográfica cf. GINZBURG (2001). 

2
 h ƘƛǎǘƻǊƛŀŘƻǊ ƴńƻ Ş ǳƳ ŀƴǘƛǉǳłǊƛƻΥ άƻ ǇǊŜǎŜƴǘŜ Ŝ ƻ ǇŀǎǎŀŘo se interpenetram. A tal ponto que seus elos, quanto à 

prática do ofício de historiador, são de sentido duplo. Se, para quem quer compreender mesmo o presente, a 
ignorância do passado deve ser funesta, a recíproca τ embora não esteja sempre tão nitidamente alertado τ não 
Ş ƳŜƴƻǎ ǾŜǊŘŀŘŜƛǊŀέ ό.[h/I. 2001, 65). 
3
 Ao contrário de restringir a história a documentos oficiais e ter a pretensão de demonstrar a verdade dos 

acontecimentos, procura-se ter em vista, na análise histórica dos fatos e do contexto a serem estudados, as 
considerações propostas pela Nova História. Cf., sobre o tema, BURKE (1992); BURKE (1997); LE GOFF (2001); 
BLOCH (2001). 
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se apenas evidenciar o contexto, o pano de fundo jurídico-político dos acontecimentos, 

principalmente no século XVII na Inglaterra e no século XVIII nos Estados Unidos, para indicar a 

influência desse período na formação do constitucionalismo moderno, especialmente na 

noção de supremacia constitucional.4 Por outro lado, o estudo de uma história semântica 

desses conceitos deve tomar como pressuposto que o século XVIII não desembocou em um 

modelo acabado e absoluto de constitucionalismo, mas em uma pluralidade de tradições 

constitucionais.5 

Assim, propõe-se o seguinte roteiro: abordar-se-á de início (i) o pré-constitucionalismo 

inglês do século XVII, representado pela conturbada tentativa de limitação do poder político 

do monarca pelo parlamento, sobretudo o discurso político de Sir Edward Coke sobre uma 

ancient constitution inglesa. Em um segundo momento (ii), analisar-se-á a mudança conceitual 

do termo constituição proporcionada pela Revolução Americana e a importância da decisão 

Marbury vs. Madison nesse contexto. Por fim (iii), examinar-se-á esses acontecimentos à luz da 

teoria dos sistemas de Niklas Luhmann, demonstrando as conseqüências, para o Direito e para 

a política, da aquisição evolutiva da Constituição como paramount law. 

1. Prenúncio da supremacia constitucional no pré-constitucionalismo inglês do século 
XVII: os conflitos entre rei e parlamento e o discurso político de Sir Edward Coke 

Se de um lado pode-se afirmar que existiu um proto ou pré-constitucionalismo inglês 

(ARAÚJO PINTO. 2003), por outro é importante deixar assinalado que não há um nexo de 

causalidade direto e específico entre essa vivência e a Revolução Americana ou mesmo entre 

as práticas que assentaram as premissas do judicial review of legislation. A intenção não é 

demonstrar até que ponto as idéias inglesas influenciaram os revolucionários americanos, mas 

apenas evidenciar que a existência dessas memórias repercutiu de alguma forma no 

desenrolar dos acontecimentos.6 

                                                      
4
 Embora autores como BRITO (2001) falem de um constitucionalismo amplo e restrito, adotar-se-á o termo 

constitucionalismo moderno relacionado com as características que ROSENFELD (2001, 3) enumera: a) limitação do 
poder; b) aderência à cláusula do rule of law; c) proteção dos direitos fundamentais. 
5
 Segundo ROSENFELD (2001, 5) άǘƘŜ ǊǳƭŜ ƻŦ ƭŀǿ Ƙŀǎ ŎƻƳŜ ǘƻ ƳŜŀƴ ŘƛŦŦŜǊŜƴǘ things to various legal traditions as 

evinced by the contrasts between Anglo-American rule of law, German Rechtsstaat and French État de DroitέΦ Do 
mesmo modo, CANOTILHO (1999, 89-93); FIORAVANTI (2001. 12); PREUSS (2005, 535-539). 
6
 άLƴ ƎŜƴŜǊŀƭ ǘƘŜƴΣ ǿŜ have to conclude that American constitutionalism was a modification of English 

constitutionalism in its fundamental principles and, except of federalism, in much of the institutional structure that 
ǿŀǎ ŘŜǎƛƎƴŜŘ ǘƻ ǘǊŀƴǎƭŀǘŜ ǘƘƻǎŜ ǇǊƛƴŎƛǇƭŜǎ ƛƴǘƻ ǇǊŀŎǘƛŎŜέ (GORDON. 2002, 325). 
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Dessa forma, embora o constitucionalismo moderno só tenha adquirido seus 

fundamentos iniciais com a Revolução Americana no final do século XVIII, certamente seu 

desenvolvimento e consolidação pelo mundo teria sido diferente sem a experiência 

constitucional inglesa (COSTA. 2004,49).7 Quando se fala que a Inglaterra do século XVII τ 

período aqui estudado τ teve uma vivência constitucional não se quer referir a uma possível 

existência de constituições no sentido atual do conceito, mas a uma constante tentativa de 

limitação do poder político do monarca pelo parlamento (STOURZH. 1988, 42; MADDOX. 1995, 

50)8 e à existência de documentos, como a Magna Carta, que caracterizavam em certo sentido 

um fundamental law: a afirmação de um direito antigo que fazia parte de uma tradição 

imemorial de direitos e liberdades. 

Por isso, antes de estudar o século XVII, se faz necessário um exame do 

desenvolvimento, entre os séculos XIII e XV, do common law e do significado que a Magna 

Carta adquiriu após sua celebração em 1215 pelo Rei João Sem Terra. Isso será importante 

para entender melhor a queda de braço entre rei e parlamento τ especialmente a 

argumentação utilizada por Sir Edward Coke τ durante o reinado de James I e Charles I, 

ambos da dinastia Stuart. 

Em relação à mudança conceitual da Magna Carta, é interessante notar que esse 

documento era formalmente, pelo menos de início, uma concessão real que garantia certos 

direitos aos barões detentores de terra. Era mais uma declaração escrita feudal que nacional. 

Somente a partir do reinado de Henry III (1216-1272) τ da dinastia plantageneta τ é que a 

Magna Carta adquire um sentido distinto, passando a ser considerada um statute que afirma o 

direito antigo, integrante do common law, sendo regularmente confirmada a partir de 1225 no 

início de cada Parlamento (MCILWAIN. 1969, 176-177; HILL. 1992, 319). Assume peculiar 

importância no desenvolvimento pós-1215, pela linguagem utilizada, um trecho da famosa 

confirmação do Rei Edward I feita em 1297: 

I. Know ye that we to the honour of God and of the holy Church, and to the 
profit of all our realm (...), have granted for us and our heirs, that the Great 
/ƘŀǊǘŜǊ ƻŦ [ƛōŜǊǘƛŜǎ όΧύ ŀƴŘ ǘƘŜ /ƘŀǊǘŜǊ ƻŦ ǘƘŜ CƻǊŜǎǘΣ ǿƘƛŎƘ ǿŜǊŜ ƳŀŘŜ ōȅ 
ŎƻƳƳƻƴ ŀǎǎŜƴǘ ƻŦ ŀƭƭ ǘƘŜ ǊŜŀƭƳ όΧύΣ ƛƴ ǘƘŜ ǘime of King Henry our father, 

                                                      
7
 Ratificando esse entendimento, GORDON (2002, 276) lembra que άǿƘŜǘƘŜǊ 9ƴƎƭƛǎƘ ŎƻƴǎǘƛǘǳǘƛƻƴŀƭƛǎƳ ǿŀǎ ŀ ƴŀǘƛǾŜ 

plant or an imported one is a historical problem that cannot be definitively settled, but it is beyond dispute that, 
once it ǿŀǎ ǿŜƭƭ ŜǎǘŀōƭƛǎƘŜŘ ǘƘŜǊŜΣ ƛǘ ǿŀǎ ŜȄǇƻǊǘŜŘ ŀƴŘ ǘƻƻƪ Ǌƻƻǘ ƛƴ Ƴŀƴȅ ǇŀǊǘǎ ƻŦ ǘƘŜ ƳƻŘŜǊƴ ǿƻǊƭŘέΦ  
8
 Vale ressaltar que houve, também, desde o início da conquista normanda, em 1066, uma constante luta entre rei e 

barões pela estipulação de limites ao poder político centralizado. Cf. ARAÚJO PINTO (2003). Sobre uma análise do 
período compreendido entre a conquista normanda, a partir do reinado de William I, e o reinado de Henry II, cf. 
BERMAN (1996. 455-481).  
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shall be kept in every point without breachΦ όΧύ ŀƴŘ ǘƘŀǘ ƻǳǊ ƧǳǎǘƛŎŜǎΣ 
sheriffs, mayors, and other officials who under us and by us have to 
ŀŘƳƛƴƛǎǘŜǊ ǘƘŜ ƭŀǿ ƻŦ ǘƘŜ ƭŀƴŘ όΧύ ǎƘŀƭƭ ŀƭƭƻǿ ǘƘŜ ǎŀƛŘ ŎƘŀǊǘŜǊǎ ƛƴ ǇƭŜŀǎ 
before them and judgments in all their points; that is to say, the Great 
Charter of Liberties as common law, and the Charter of the Forest according 
to the Assize of the Forest, for the relief of the people όΧύΦ 

II. And we will that if any judgments be given from henceforth, contrary to 
the points of the charters aforesaid by justices or by any other our ministers 
that hold pleas before them touching the points of the charters, they shall 

be undone and holden for naught.
 9 

Como visto acima, the Great Charter of Liberties era considerada parte do common law. 

Mas o que era the law common to all? Como se formou? A resposta a essas questões ajudará a 

compreender o surgimento de uma fundamental law inglesa, a qual Coke tanto se reportou, e 

que, posteriormente, refletiu de certa maneira na formação do conceito moderno de 

constituição pelos revolucionários americanos. Como notou Thomas Paine (1989, мссύΣ άƴńƻ 

existe na Inglaterra algo como constituição. Pode-se levantar a questão, não imprópria para 

ser investigada: se não existe constituição, como surgiu a idéia de sua existência tão 

ƎŜƴŜǊŀƭƛȊŀŘŀΚέΦ 

Na realidade, foi a partir do reinado de Henry II que se instalaram as bases para o 

surgimento do sistema de direito inglês10 chamado common law, pelo menos como existiu e se 

desenvolveu até os séculos XVI e XVII (BERMAN. 1996, 459; DAVID. 1998, 286). Tomando como 

ponto de partida a conquista normanda11 levada a cabo por William I ς The Conqueror,12 é 

somente com a coroação de Henry II após a morte do Rei Stephen (neto de William I) em 1154 

que, diante de um panorama de guerras privadas e anarquia, são desenvolvidas instituições e 

conceitos político-jurídicos que eram apenas embrionários nos reinados anteriores da 

                                                      
9
 Apud (MCILWAIN. 1969, 127-128). 

10
 Segundo DAVID (1998, 284-285), existem quatro períodos principais na história do direito inglês. O primeiro é o 

período que antecede a conquista normanda em 1066. O segundo, compreendido entre 1066 e 1485, é o período 
da formação do common law. O terceiro, de 1485 a 1832, é marcado pelo desenvolvimento da equity. O quarto 
período, que começa em 1832 e continua até nossos dias, é o período moderno, no qual o common law deve se 
adequar ao desenvolvimento da lei e adaptar-se a uma sociedade dirigida pela administração. 
11

 ά! Ŏonquista normanda constitui, na realidade, um acontecimento capital na história do direito inglês, porque 
traz para a Inglaterra um poder forte, centralizado, rico de uma experiência administrativa posta à prova no ducado 
da Normandia. Com a conquista pelos normandos, a época tribal desaparece; o feudalismo instala-ǎŜ ƴŀ LƴƎƭŀǘŜǊǊŀέ 
(DAVID. 1998, 285). 
12

 Sobre William I, vale citar uma passagem de PAINE (1982, 19-20), ao criticar o direito hereditário dos monarcas: 
ά! LƴƎƭŀǘŜǊǊŀΣ ŘŜǎŘŜ ŀ ŎƻƴǉǳƛǎǘŀΣ ŎƻƴƘŜŎŜǳ bons monarcas, mas gemeu sob um número muito maior de maus 
soberanos; embora nenhuma pessoa em seu juízo perfeito possa afirmar que Guilherme, o Conquistador, tenha 
sido uma pessoa de muito honorabilidade. Um bastardo francês desembarcando em meio a um grupo de bandidos 
armados, estabelecendo a si mesmo como o rei da Inglaterra contra a vontade dos nativos, em termos exatos pode 
ser classificado de um iniciador grandemente torpe e desprezível τ e certamente não possuía qualquer divindade 
ŜƳ ǎƛέΦ 
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Inglaterra e da Normandia. Por outro lado, com a liberdade da Igreja τ e a extinção da idéia, 

que vigorava até então, de uma monarquia sacra, onde a Igreja era submetida à autoridade do 

monarca τ o desenvolvimento do governo real e de suas instituições jurídicas é favorecido. 

Dessa forma, ao impor a jurisdição e o direito real aos assuntos penais e civis que antes haviam 

estado dentro de uma jurisdição local ou feudal, Henry II revolucionou o sistema de direito 

inglês existente e estabeleceu as premissas para o surgimento do common law (BERMAN. 

1996, 458-467). 

Durante a grande parte desse período em que o common law estava tomando forma, há 

uma certa disputa entre a idéia romana de lex e a concepção medieval de direito como um uso 

imemorial, um consuetudo. A partir de meados do século XIII e início do século XIV, esses 

costumes antigos do reino passam a se identificar com a própria noção de direito comum: 

άcustom had really become lawέ όa/L[²!Lb. 1969, 131). Inicialmente, portanto, o direito na 

Inglaterra é uma coisa que já existe, apenas necessitando de definição, só podendo ser 

promulgado e não feito/criado. Diante disso, a noção de legislação ainda é ambígua, tendo os 

atos do parlamento13 a característica inicial de afirmação desse direito antigo. O próprio rei, na 

maioria das vezes, não poderia ir contra esse direito pré-existente. 

Mas a Magna Carta não era somente direito comum, era considerada também um ato 

formal, uma promulgação do parlamento (enactment), mais especificamente um statute. Para 

entender o real significado da Great Charter of Liberties deve-se examinar a relação dos atos 

formais/promulgações do parlamento com o common law. 

Charles H. Mcilwain (1969, 143-177) propõe alguns critérios para esclarecer a questão. 

Originalmente, pelo menos no início do século XIV, os atos do parlamento eram realizados com 

o fim geral de afirmação do todo o conjunto do direito costumeiro antigo, das duas Cartas e de 

todos os statutes anteriores.14 O parlamento encontrava-se, aqui, numa permanente tensão 

com o direito antigo, pois só lhe cabia confirmar o que já existia. Somente após esse período é 

que a revogação (repeal) passa a ser uma das finalidades parlamentares. Assim, a cada 

parlamento havia uma convocação e abertura através de uma pronunciatio τ em analogia às 

declarações reais de paz que eram feitas no início de cada reinado τ que afirmava o valor do 

                                                      
13

 É importante deixar claro que o parlamento inglês só passa a ter as características de uma instituição autônoma 
no século XVII, após o conflito com os stuarts e a eclosão da Revolução Inglesa de 1640. Efetivamente, só após a 
Revolução Gloriosa de 1688 é que se instala o princípio da soberania parlamentar. Antes disso, ele é um mero 
conselho real, convocado e dissolvido aleatoriamente pelo monarca. 
14

 Para uma visão mais detalhada da afirmação do direito como uma das finalidades do parlamento inglês, inclusive 
com vários exemplos, cf. MCILWAIN (1969, 148-153). 
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common law. Por outro lado, a participação na edição das leis é baseada em uma teoria que 

afirma que a edição vinculante de um ato parlamentar só pode ser feita se as pessoas afetadas 

consentirem na sua promulgação. Dessa maneira, o que vincula todos deve ser assentida por 

todos, tornando-se law common to all (MCILWAIN, 1969, 145), o que só poderia ser realizado 

pelo parlamento. No tocante à variedade de nomes atribuídos aos atos do parlamento, a 

distinção mais relevante se faz entre statute e ordinance. Enquanto a ordinance se caracteriza 

pelo aspecto temporário e pela informalidade na sua edição, o statute, no seu sentido original, 

é a afirmação do common law; ele adquire a natureza do direito que interpreta, ou seja, a 

permanência e a supremacia dentro do reino (MCILWAIN, 1969, 160-169), necessitando, 

assim, de uma maior formalidade.15 

Chegou a hora de aplicar à Magna Carta os pontos acima analisados para se ter uma 

idéia clara de como os ingleses do século XIV-XV a encaravam. Esse documento passa a ser 

considerado um statute que afirma o direito antigo e que tem força obrigatória em todo o 

reino. Depois da confirmação de 1301, não foram feitas mais adições à Magna Carta e passou 

a ser costume a sua confirmação no começo de cada novo parlamento até pelo menos meados 

do século XV. Isso é o mais próximo de um fundamental law que as concepções medievais 

inglesas puderam alcançar. Sem sombra de dúvida, essas repetidas confirmações revelam a 

dificuldade de vincular o monarca pelo direito, influenciando intensamente os conflitos que 

estavam por vir entre rei e parlamento no século XVII. Conforme resume MCILWAIN (1969, 

176-177): 

Magna Carta, in the later Middle Ages, is looked upon and treated as an 
enactment in affirmance of fundamental common law, to be confirmed and 
observed as a part of that law; but undoubtedly all other enactments of 
such law are regarded as less important. The evolution of a constitutional 
law in America has generally been considered by British writers as without 
precedent in earlier English institutions. Such a view is hardly supported by a 
study of those institutions in the Middle Ages, before the modern doctrine 
of the legislative sovereignty of Parliament had taken definite form. But it 
seems hardly possible completely to identify the fundamental law of 
medieval England with the usual modern forms of such a law. In fact the 
content of that law, of which Magna Carta is the best example, was not 
entirely nor mainly constitutional. Rigid constitutions are a development of 
modern times. (...) We go so far as to make of fundamental and 
constitutional practically equivalent terms. This was not done in medieval 
England. 

                                                      
15

 O selo, a inscrição no statute roll e a publicação eram marcas dos statutes em seu período inicial. Cf. MCILWAIN 
(1969, 168). 
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Encerrado o exame do surgimento e desenvolvimento do direito comum, assim como do 

significado incorporado pela Magna Carta após o século XIII, inicia-se a análise da importância 

do século XVII para a história constitucional inglesa e para a formação do constitucionalismo 

moderno. 

Terminada a dinastia Tudor com a morte da Rainha Elisabeth I, sobe ao trono o Rei 

James VI da Escócia, posteriormente conhecido como Rei James I da Inglaterra, dando início à 

era Stuart. No período compreendido entre a coroação de James I em 1603 e a eclosão da 

Guerra Civil em 1642, a Inglaterra tornou-se o local mais importante na história ocidental no 

desenvolvimento da teoria do governo constitucional. As doutrinas da soberania e da 

separação dos poderes se confrontaram numa prolongada disputa entre rei e parlamento 

sobre a distribuição do poder político e sobre a competência para interpretar a denominada 

Constituição Inglesa (GORDON. 2002, 238-239). 

Com efeito, a imposição de taxas sem a aprovação do parlamento16, a crença em uma 

monarquia absoluta onde predominasse o direito divino dos reis17, a constante dissolução do 

parlamento18, bem como a questão religiosa τ a tensão entre protestantismo e catolicismo19 

τ foram alguns dos motivos que fizeram com que o reinado dos Stuarts fosse marcado pelos 

constantes conflitos com o parlamento. Uma vez rompida a harmonia entre os comuns e a 

coroa, que caracterizou o governo dos Tudors20, ambas as partes lançaram mão da tradição 

para justificar os seus direitos e privilégios. 

Com a sucessão de Charles I ao trono inglês em 1625, as relações entre coroa e 

parlamento se acirraram. Após a dissolução do parlamento em 1626 devido às dificuldades 

impostas às pretensões bélicas do rei e ao impeachment do Duke of Buckingham, Charles I se 

                                                      
16

 Confira, principalmente, o caso do Ship money. 
17

 Em 1598, quando ainda era o rei da Escócia, James VI escreveu um livro chamado The Trew Law of Free 
Monarchies, onde defendia a existência de um direito divino dos reis. Assim como as monarquias absolutas da 
França e Espanha da época, o Rei James VI tinha a intenção de impor essas idéias na Inglaterra. 
18

 Durante o reinado de James I (1603-1625), foram dez anos sem parlamento e três dissolvições. Já no de Charles I 
(1625-1649) foram quatro dissoluções e, dentro desse período, onze anos sem parlamento. Cumpre destacar que 
antes da guerra civil o parlamento não era um órgão permanente da política inglesa, mas apenas uma assembléia 
temporária e aconselhadora que o monarca podia dissolver. 
19

 As reivindicações do Parlamento não se limitavam exclusivamente à proteção da propriedade dos súditos da 
coroa. Em 1621, suspeitando das intenções do Rei James I quanto à restauração do catolicismo, o parlamento 
sugeriu ao rei que desistisse do seu plano de casar o seu filho τ Charles I, futuro rei da Inglaterra τ com uma 
princesa espanhola católica. Nesse sentido, o mal do catolicismo e a existência de uma conspiração papal para 
subverter a Constituição inglesa eram temas dominantes nos discursos de John Pym, o líder dos críticos de Charles I 
na Câmara dos Comuns. Cf. GORDON (2002, 240-241). 
20

 Conforme GORDON (2002, 242), a prática durante o reinado de Elisabeth I era a convocação do parlamento a 
cada três ou quatro anos. 
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viu forçado, devido às circunstâncias financeiras da coroa, a convocar um novo parlamento em 

1628. Mais uma vez as pretensões reais foram dificultadas pela imposição da Petition of Right 

em troca da concessão dos subsídios solicitados pelo rei. Entre outras coisas, o documento 

exigia o fim das prisões arbitrárias e da taxação sem a aprovação parlamentar.21 Tendo em 

vista seus interesses, o rei aceitou a Petition of Right, mas já no ano seguinte dissolveu o 

parlamento e prendeu vários líderes parlamentares, instaurando um governo estritamente 

pessoal de onze anos, que passou a ser conhecido por seus inimigos por 9ƭŜǾŜƴ ȅŜŀǊǎΩ ¢ȅǊŀƴƴȅ 

ou /ƘŀǊƭŜǎΩ ǇŜǊǎƻƴŀƭ ǊǳƭŜ. 

Os primeiros anos do governo pessoal de Charles I foram marcados por uma certa 

tranqüilidade. Porém, quando o rei tenta impor suas políticas religiosas à Escócia acaba 

provocando uma revolta nacional com a Guerra dos bispos. Com o intuito de conseguir 

recursos22 para subjugar os escoceses, o rei convoca o parlamento em abril de 1640, que 

aproveita mais uma vez a oportunidade para demonstrar suas queixas, bem como impor 

limites às prerrogativas régias. Após três semanas τ daí o nome de Short Parliament τ o 

parlamento é novamente dissolvido, pois Charles I percebe que teria que ceder muito para 

obter a cooperação parlamentar. Entretanto, com a situação militar em estado crítico τ em 

virtude dos conflitos com a Escócia τ e sem recursos para custear seus projetos políticos, não 

restou outra saída ao rei senão a convocação do parlamento em novembro de 1640 τ dessa 

vez o chamado Long Parliament. 

Com efeito, rapidamente esse novo parlamento, aproveitando-se da fragilidade 

institucional da coroa, cuidou para que algumas das prerrogativas régias fossem limitadas. A 

Câmara Estrelada e outras cortes reais foram abolidas, a taxa ship money foi declarada ilegal, 

the Triennial Act τ que estabelecia a convocação do parlamento a cada três anos 

independente da vontade do rei τ foi promulgado, assim como ocorreu o impeachment de 

vários ministros do rei (GORDON. 2002, 243). Privilegiado pelas circunstâncias, o parlamento 

                                                      
21

 άtŀǊŀ ŦǳƴŘŀǊ Ŝǎǘƻǎ ŘŜǊŜŎƘƻǎΣ ƭƻǎ ƧǳǊƛǎǘŀǎ ŦƛƭƻǇŀǊƭŀƳŜƴǘŀǊƛƻǎ όȅ ŜƴǘǊŜ ŜƭƭƻǎΣ Ŝƴ ƭƻǎ ǇǊƛƳŜǊƻǎ ŘŜŎŜƴƛƻǎ ŘŜl siglo, 
Edward Coke) recurren no ya al derecho natural sino al derecho positivo: ellos reivindican el derecho de los ingleses, 
un derecho que se estima fundado sobre una tradición inmemorial, confirmada por la Magna Charta y defendida por 
el Parlamento que procede ς en la puesta a punto de un sistema de libertades que los súbditos puedan usar ς de 
forma gradual: la libertad de los barones (garantizada por la Magna Charta) se convierte en la libertad de los 
ingleses y es la libertad que el Parlamento declara tutelar frente a un poder soberano que pretende superar los 
límites fijados por la tradición jurídica, por el common law. La Petition of Rights de 1628, que impide el arresto 
arbitrario, es el primer ejemplo de una garantía procesal que defiende la liberdad de los súbditos en nombre de 
ƴƻǊƳŀǎ ǉǳŜ ǎŜ ŜǎǘƛƳŀƴ ŜǎŎǊƛǘŀǎ Ŝƴ Ŝƭ ŎƻƴƧǳƴǘƻ ŘŜƭ ƻǊŘŜƴ ǇƻǎƛǘƛǾƻέ (COSTA. 2004, 49). 
22

 Percebe-se, após todos esses fatos, que o trunfo do parlamento era sua autoridade sobre a tributação que estava 
enraizada na tradição política inglesa. Segundo GORDON (2002, 243), άǘƘŜ ƛƳǇƻǎƛǘƛƻƴ ƻŦ ǘŀȄŜǎ ǿƛǘƘƻǳǘ ǘƘŜ ǎŀƴŎǘƛƻƴ 
of Parliament was generally regarded, even by royalistsΣ ŀǎ ƛƭƭŜƎŀƭέΦ 
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passou a considerar-se como o protetor da tradição imemorial inglesa, que os Stuarts tanto 

violaram. 

No final de 1641, os líderes parlamentares dirigiram uma violenta acusação pública a 

Charles I (Grand remonstrance) com o escopo de colocar o povo contra o rei e, em junho de 

1642, na iminência da guerra civil, lançaram um ultimato ao rei: as Nineteen Propositions. 

Nesse documento, o parlamento exigia que os oficiais reais deveriam ser aprovados pelo 

parlamento, que os juízes deveriam ter segurança no cargo, que os membros do parlamento 

seriam imunes à prisão, entre outras proposições. Charles I, na sua famosa Resposta, rejeitou 

os pedidos específicos das Propositions, afirmando que eles iriam reduzir o poder real a nada. 

No entanto, seguindo Aristóteles, ele reconheceu três formas de governo e declarou que a 

Inglaterra era um exemplo disso com o Rei, Nobres e Comuns, representando, cada um deles, 

respectivamente, a monarquia, a aristocracia e a democracia (GORDON, 2002, 258). Embora 

estivesse indo de encontro ao direito divino dos reis que tanto defendera, o rei não fazia mais 

do que afirmar suas próprias prerrogativas, bem como ressuscitar a idéia de constituição 

mista23 que era tão cara à história constitucional inglesa. 

Embora com a Resposta o rei tivesse cedido um pouco, isso não impediu a crescente 

radicalização entre realistas e parlamentaristas e a condução da Inglaterra à guerra civil τ a 

chamada Revolução Puritana24 τ, com a execução de Charles I em 164925, e à instalação do 

primeiro e único período republicano da história inglesa. Com a restauração da monarquia em 

168826, após a Revolução Gloriosa, a semântica política foi radicalmente transformada 

(GORDON. 2002, 266), como demonstra o significado constitucional do convite do parlamento 

                                                      
23

 Ao identificar esse tipo de constituição ao parlamento inglês, onde conviviam o Rei, os Lordes e os Comuns, 
FIORAVANTI (2001, 56) afirma que essa constituição mista άǘŜƴƝŀ ŀƭ ƳŜƴƻǎ ƻǘǊŀ ǾƛǊǘǳŘΣ ǉǳŜ ŜǊŀ ƭŀ ŘŜ ƭŀ ŜǎǘŀōƛƭƛŘŀŘ ȅ 
la duración. Tal virtud estaba unida, a su vez, al hecho de que la constitución mixta no tenía, no debía tener, un 
origen, en otras palabras, no era una constitución instaurada, querida por un vencedor. Era más bien una 
constitución que se habia formado en el tiempo, y que se remontaba en el tiempo, era la constitución de los 
ŀƴǘŜǇŀǎŀŘƻǎ όΦΦΦύέΦ Para uma análise da noção de constituição mista na história jurídica inglesa, cf. LIEBERMAN 
(2004). 
24

 Sobre a Revolução Puritana de 1942 cf. HILL (1992) e STONE (2000). 
25

 ά! ƴŀǘǳǊŜȊŀ ǊŜǾƻƭǳŎƛƻƴłǊƛŀ Řŀ wŜǾƻƭǳœńƻ LƴƎƭŜǎŀ ǇƻŘŜ ǎŜǊ ŘŜƳƻƴǎǘǊŀŘŀ ǘŀƴǘƻ ǇƻǊ ǎǳŀǎ ŀœƿŜǎ ǉǳŀƴǘƻ ǇƻǊ ǎǳŀǎ 
palavras. Suas realizações incluem não apenas a execução de um rei (os ingleses tinham uma longa tradição de 
assassinatos de reis odiados, de William Rufus a Eduardo II, a Ricardo II), mas o seu julgamento em nome do povo 
da Inglaterra, acusado de alta traição por ter violado a constituição fundamental deste reino. Isto era algo que 
ƴǳƴŎŀ ŦƻǊŀ ŦŜƛǘƻ ŀƴǘŜǎέ ό{¢hb9Φ нлллΣ млн-103). Com a mesma argumentação cf. HILL (1992, 12). 
26

 É nesse período que são elaborados alguns dos documentos mais significativos da história constitucional inglesa: 
o Bill of Rights (1689), o Toleration Act (1689) e o Act of Settlement (1701). Conforme nota ARAÚJO PINTO (2003), 
uma característica interessante é que nessa comunidade política, ao contrário da Europa Continental e dos Estados 
Unidos da América, não houve a promulgação de uma constituição escrita e rígida. 


